
COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

TERMO DE REFERÊNCIA - TR

 
 

1. DO OBJETO
 
1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de
empresa especializada para a execução de serviços de manutenção preventiva e
corretiva em balanças localizadas na Unidade Armazenadora de Manaus, conforme
especificações, condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:
 

tem Descrição     medida  Quantidade
Estimada

VALOR
POR
ITEM

01

Manutenção preventiva e corretiva em balança
da marca Digitron, com troca do cabo do
indicador para caixa de junção, ajuste de
cantos, ajuste no teclado, calibração com
emissão laudo, nos termos da legislação em
vigor, com fornecimento de mão de obras,
peças, insumos e todas ferramentas
necessárias ao pleno funcionamento do
equipamento.

Serv. 01 R$

02

Manutenção preventiva e corretiva em balança
da marca Líder, com troca do cabo do
indicador para caixa de junção, ajuste de
cantos, ajuste no teclado, troca dos conectores
A/C, calibração com emissão laudo, nos termos
da legislação em vigor, com fornecimento de
mão de obras, peças, insumos e todas
ferramentas necessárias ao pleno
funcionamento do equipamento.

Serv. 01 R$
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03

Manutenção preventiva e corretiva em balança
da marca Weightek, com troca do cabo do
indicador para caixa de junção, ajuste de
cantos, ajuste no teclado, calibração com
emissão laudo, nos termos da legislação em
vigor, com fornecimento de mão de obras,
peças, insumos e todas ferramentas
necessárias ao pleno funcionamento do
equipamento.

Serv. 01 R$

04

Manutenção preventiva e corretiva em balança
da marca Urano, com ajuste no teclado,
calibração com emissão laudo, nos termos da
legislação em vigor, com fornecimento de mão
de obras, peças, insumos e todas ferramentas
necessárias ao pleno funcionamento do
equipamento.

Serv. 01 R$

 VALOR GLOBAL R$

 

1.2. Os serviços serão executados indiretamente via dispensa de licitação por
limite de valor, conforme o inciso II, art. 416 do RLC.
1.3. Os elementos apresentados e que são objeto de avaliação são mínimos,
podendo a empresa, em caso de constatação de outra necessidade, apresentar sua
proposta indicando o serviço.
1.4. O custo total estimado para a prestação dos serviços deste Termo de
Referência é de R$______ (_______). O critério utilizado para a formação da estimativa
foi de  MENOR PREÇO dos preços praticados no mercado.
1.5. O critério de julgamento das propostas será o de menor preço ofertado
por item. Para fins de julgamento das propostas, o valor de referência será público .
O modo de disputa adotado no certame será aberto.
1.6. Os recursos orçamentários decorrentes da contratação do objeto deste
Termo de Referência estão consignados no Orçamento da Conab para o ano 2024 ,
conforme segue: ND: (XXXX), PTRES: (XXXX), FONTE: (XXXX).
1.7. As especificações do objeto estão detalhadas neste Termo de Referência.
 
2. DA JUSTIFICATIVA

 
2.1. A Companhia Nacional de Abastecimento (Conab) atua em suas diversas
regionais distribuídas nas unidades da federação com diversos programas de apoio
a agricultura familiar e no combate à insegurança alimentar das populações mais
carentes do nosso país, com destaque para o Programa de Venda em Balcão e
na Ação de Distribuição de Alimentos/ADA.

O Programa de Venda em Balcão tem por objetivo viabilizar o acesso dos
criadores rurais de pequeno porte aos estoques de produtos agrícolas sob gestão da
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Companhia Nacional de Abastecimento (Conab), por meio de vendas diretas, a
preços compatíveis com os do mercado atacadista local.

Já a Ação de Distribuição de Alimentos trata-se de uma ação
governamental integrada que visa garantir, de forma regular, um composto
alimentar a grupos populacionais específicos em situação de vulnerabilidade social.

Para o atendimento destes programas, a Regional da Conab no
Amazonas armazena, através da sua Unidade Armazenadora de Manaus, lança mão
de seus dois armazéns do tipo convencional (Armazém 05 -CDA: 37.0287.0022-7 e
Armazém 06 - CDA: 37.0287.0023-5) para realizar o acondicionamento do milho em
grão do estoque público, em embalagens de 50 kg, para posterior disponibilização
aos pequenos criadores cadastrados no PROVB e para acondicionar os alimentos
que serão utilizados na Ação de Distribuição de Alimentos.

Para atendimento a essas políticas, é fundamental que a Conab possua
um parque de máquinas e equipamentos em perfeito estado de operação, como
matrins, empilhadeira determinadores de umidade de grãos e balança eletrônica e
também dentro dos aspectos legais da aferição e calibração dependendo da sua
necessidade específica.

De acordo com o Regulamento Técnico Metrológico aprovado pela
Portaria nº 236 INMETRO de 1994 a validade da verificação desse tipo de
equipamento é de 12 (doze) meses.

Considerando a necessidade de manutenção corretiva e preventiva
desses equipamentos, para que a aferição dos mesmos sejam aprovadas e
renovadas pelo órgão regulador, se faz necessário a contratação de empresa
especializada para tal serviço.

A empresa contratada deverá atender os requisitos mínimos abaixo
listados:

- Experiência e especialização: A empresa deve ter experiência
comprovada em manutenção de balanças eletrônicas e especialização na área;

- Equipamentos e ferramentas: A empresa deve ter os equipamentos
e ferramentas necessários para realizar a manutenção de forma eficiente e
segura;

- Garantia e suporte: A empresa deve oferecer garantia e suporte
técnico para os serviços prestados;

- Certificações e conformidades: A empresa deve ter certificações e
conformidades com as normas e regulamentações aplicáveis à área de
manutenção de balanças eletrônicas;

- Segurança e responsabilidade: A empresa deve ter uma política de
segurança e responsabilidade clara e eficaz para proteger os clientes e os
funcionários;

 
A certificação e conformidade citada acima, está relacionada à

capacidade da empresa de realizar a manutenção de balanças eletrônicas de acordo
com as normas e regulamentações aplicáveis, incluindo as exigências do Instituto de
Pesos e Medidas do Amazonas (Ipem- AM)

 
2.2. O serviço em apreço será contratado via dispensa de licitação por ser
caracterizado como serviço comum, na forma do Inciso II,  Art. 416, do Regulamento
de Licitações e Contratos da Conab - RLC.
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2.3. Considerando que o valor estimado da contratação ser inferior ao limite
de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), o certame deverá ser realizado com
exclusividade de participação para microempresas e empresas de pequeno porte, na
forma da Lei Complementar 123/2006 e do Decreto 8.538/2015.
 
3. DO OBJETIVO
3.1. São resultados esperados da contratação ora pretendida:

a) Utilização das balanças do parque de máquinas;
b) Melhor atendimento ao Programa de Vendas em Balcão e de Ação

de Distribuição de Alimentos;
c) Maior vida útil dos equipamentos, através da realização de

manutenções periódicas;
d) Atestado do IPEM, comprovando a funcionalidade dos

equipamentos;
 

4. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
4.1. O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses (duração do
Contrato, conforme arts. 461 a 463 do RLC), contados da data de sua assinatura,
prorrogável na forma dos arts. 497 e 498, ambos do Regulamento de Licitações e
Contratos da Conab – RLC.
4.2. Independente do tempo da vigência a contratada deverá prestar todos
os tipos de esclarecimentos e informações relacionados ao objeto contratado a fim
de embasar a sua execução, bem como poderá ter que fazer as devidas adequações
em caso do surgimento de necessidades não identificadas no momento da
elaboração e prestação dos serviços contratados.
4.3. Contratada deverá refazer o serviço ou parte dele, quando for o caso, no
prazo estabelecido pela Conab, após ser comunicada da necessidade de
substituição.
 
5. DA SELEÇÃO DO FORNECEDOR
5.1. Da Qualificação Técnica
  
5.1.1. As empresas deverão apresentar:

a) Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em
características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta contratação,
ou com o item pertinente, por período não inferior a  01 (um) ano, mediante a
apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou
privado.

a.1)    Será aceito o somatório de atestados de capacidade
técnica para fins de comprovação da alínea anterior.

a.2)    Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no
âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária especificadas
no contrato social vigente.

a.3)    Somente serão aceitos atestados expedidos após a
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conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua
execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

a.4)    Para a comprovação da experiência mínima, é admitida a
apresentação de atestados referentes a períodos sucessivos não contínuos,
não havendo a obrigatoriedade dos três anos serem ininterruptos.

a.5)    O atestado apresentado para um item não poderá ser
utilizado para os demais, exceto o quantitativo excedente.

a.6)    Poderá ser admitida, para fins de comprovação de
quantitativo mínimo do serviço, a apresentação de diferentes atestados de
serviços executados de forma concomitante, pois essa situação equivale,
para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única
contratação.

a.7)    O licitante disponibilizará todas as informações
necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram
prestados os serviços.

a.8)    O atestado deverá conter, além do nome do atestante,
endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma de que a
Conab possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.

a.9)    A Conab se reserva o direito de realizar diligências para
comprovar a veracidade dos atestados, podendo, requisitar cópias dos
respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos comprobatórios
do conteúdo declarado.

b) Prova de atendimento aos requisitos previstos na lei , quando for o
caso;

c) Registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for
o caso;

c.1)    O vencedor, apenas por ocasião da assinatura do
Contrato, deverá comprovar que possui inscrição primária ou secundária no
registro ou inscrição na entidade profissional competente, bem como de
que se encontra com as suas obrigações em dia com este órgão.

 
5.2. Da Vistoria

5.2.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua
proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações do local de
execução dos serviços e nas balanças em que deverá ser feita a
manutenção, acompanhado por empregado designado para esse fim,
de segunda a sexta-feira, das 08 horas às 16 horas, devendo o
agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (92) 3182-2441
ou 2446, podendo sua realização ser comprovada por:
a) Declaração assinada pelo licitante de que realizou vistoria no local
da prestação do serviço e de que tem pleno conhecimento das
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que
assume total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste
para quaisquer questionamentos futuros que ensejam desavenças
técnicas ou financeiras com esta Conab, na forma deste TR; ou

a.1)    Declaração emitida pelo licitante optante por não realizar a
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vistoria de que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, que assume
total responsabilidade pela sua opção e que não utilizará desta
para quaisquer questionamentos futuros que ensejam
desavenças técnicas ou financeiras com esta Conab. 

5.2.2. Para a vistoria, o licitante, ou o seu representante, deverá
estar devidamente identificado.

 
6. DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS
6.1. Da Classificação dos Serviços

6.1.1. A execução dos serviços deverá ser realizada com os
devidos cuidados técnicos recomendados pelo fabricante do produto,
podendo a CONTRATADA ser responsabilizada por qualquer dano
decorrente da utilização de produtos ou prestação inadequadas dos
serviços.
6.1.2. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício
entre os empregados da Contratada e a Conab, vedando-se qualquer
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação
direta.

6.2. Do Detalhamento dos Serviços
6.2.1. Detalhar as funcionalidades, características, especificações
quantitativas e qualitativas, condições e requisitos do serviço a ser
contratado.
6.2.2. As especificações do objeto estão detalhadas neste Termo
de Referência.

6.3. Do Local e Prazo de Execução
6.3.1. Os serviços objetos deste Termo de Referência deverão ser
realizados na Unidade Armazenadora da Conab, situada na Avenida
Ministro Mário Andreazza, 2196 - Distrito Industrial I, Manaus - AM,
69075-830, de segunda a sexta-feira, no horário de 08h às 16 horas,
ou, quando for o caso, na sede da empresa contratada de modo que o
serviço seja executado utilizando peças, acessórios e
equipamentos adequados à plena execução dos serviços.
6.3.2. O prazo de execução dos serviços será de 15 (quinzes)
dias, contados a partir da assinatura do Contrato.
 

6.4. Da Rotina de Execução dos Serviços
6.4.1. A Contratada deverá executar as seguintes atividades para o
cumprimento do objeto.

6.4.1.1. Na balança de marca Digitron:

Troca do cabo do indicador para caixa de junção;

Calibração com laudo;

Ajuste de cantos;

Ajuste no teclado; e
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E outros serviços que se fizerem necessários ao pleno
funcionamento do equipamento.

6.4.1.2. Na balança de marca Líder:

Troca do cabo do indicador para caixa de junção;
Calibração com laudo;
Ajuste de cantos;
Ajuste no teclado;
Troca dos conectores A/C
E outros serviços que se fizerem necessários ao pleno
funcionamento do equipamento.

6.4.1.3. Na Balança de marca Weightek:

Troca do cabo do indicador para caixa de junção;

Calibração com laudo;

Ajuste de cantos;

E outros serviços que se fizerem necessários ao pleno
funcionamento do equipamento.

 
6.5. Da Garantia dos Serviços

6.5.1. Os serviços deverão ter um período de garantia de, no mínimo,
12 (doze) meses, contados do recebimento definitivo pela
Contratante.
6.5.2. Durante o período de garantia, a Contratada deverá refazer o
serviço ou parte dele, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, após ser
comunicado da necessidade de substituição.
 

6.6. Do Instrumento de Medição de Resultados

6.6.1. Durante a vigência do Contrato, a Conab, para avaliar a
qualidade na execução dos serviços, adotará o Instrumento de Medição
de Resultados (IMR), constante no Anexo  deste Termo de Referência.

6.6.2. O Instrumento de Medição de Resultados (IMR) avaliará se a
execução dos serviços obteve conformidade com as condições
estabelecidas neste termo e atingiu os resultados estabelecidos no IMR,
mediante critérios objetivos estabelecidos pela Conab.

6.6.3. Os critérios definidos para medição de resultados na execução
dos serviços serão utilizados para efeito de pagamento com base nos
resultados obtidos pela Contratada, bem como poderá ensejar a
aplicação de multa e rescisão contratual.

6.6.4. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de
outros mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços.
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6.7. Do Recebimento dos Serviços
6.7.1. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a
responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da
incorreta execução do Contrato.

6.7.2. O recebimento provisório será realizado pela fiscalização,
conforme previsto neste Termo de Referência.

6.7.3. Será elaborado termo de recebimento provisório detalhado
acerca das ocorrências na execução do Contrato, os quais serão
encaminhados ao empregado ou comissão designada para o
recebimento definitivo.

6.7.4. O recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da
execução dos serviços, será realizado pelo empregado ou comissão
designada para o recebimento definitivo.

 
7. DA GARANTIA CONTRATUAL
 
7.1. Não será exigida garantia contratual.
 
8. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

8.1. Para a execução do ajuste, será adotado o método de trabalho
baseado no conceito de delegação de responsabilidade. Esse conceito define o
Contratante como responsável pela gestão do Contrato e pela verificação da
aderência dos serviços prestados aos padrões de qualidade exigidos e a Contratada
como responsável pela prestação dos serviços e gestão dos recursos necessários
para o cumprimento do Contrato.

8.2. Para cumprimento do Contrato, pressupõe-se a existência dos
seguintes papéis e responsabilidades:

8.2.1. Fiscal do Contrato: é o empregado ou a comissão
designada pela Contratante, responsável pelo acompanhamento e
pela fiscalização técnica da execução contratual e, ainda, pela
verificação dos resultados pretendidos e pelo recebimento
provisório do objeto da contratação;

8.2.2. Preposto: funcionário representante da Contratada,
responsável por acompanhar a execução do ajuste e atuar como
interlocutor principal com o Contratante, incumbido de receber,
diligenciar, encaminhar e responder as principais questões
técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento
contratual.

8.3. A atividade de gestão e fiscalização do presente Contrato deverá ser
executada em conformidade com as disposições dos art. 535 a 540 do RLC.

8.4. O acompanhamento e a fiscalização da execução do Contrato
consistem na verificação da conformidade da prestação dos serviços e da alocação
dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste.
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8.5. Nos termos dos art. 543 e 544 do RLC será designado fiscal, seu
substituto, ou comissão de fiscalização para acompanhar e fiscalizar a execução dos
serviços.

8.6. O Fiscal do Contrato deverá exercer a fiscalização da contratação,
exigindo o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de
acordo com as cláusulas contratuais, seus anexos e os termos de sua proposta,
sobre os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as
falhas detectadas e comunicando à Contratada as ocorrências de quaisquer fatos
que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da Contratada.

8.7. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer
irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios,
e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Conab ou de seus
agentes e prepostos, em conformidade com o art. 76 da Lei nº 13.303, de 2016.

8.8. A contratada deverá designar e indicar seu representante legal ou
seu preposto, que a representará e se responsabilizará por todos os aspectos
funcionais, técnicos e legais, devendo:

a) efetuar o acompanhamento contínuo e periódico da execução do
Contrato;

b) fornecer e manter atualizados endereço de correspondência da
contratada para recebimento de ofícios, notificações e intimações, bem
como endereço de correio eletrônico;

c) zelar pela manutenção, durante a execução do Contrato, das
condições estabelecidas no instrumento convocatório, nas normas
regulamentadoras e na legislação correlata do meio ambiente,
segurança e medicina de trabalho, como também da regularidade
fiscal, trabalhista, previdenciária e FGTS e do cumprimento das
obrigações trabalhistas;

d) zelar pela execução ou fornecimento do objeto contratual em
conformidade com as normas técnicas vigentes; e

e) zelar pela plena, total e perfeita execução do objeto contratado.

8.9. Eventuais dúvidas durante o período de vigência contratual deverão
ser encaminhadas formalmente pelo preposto à Contratante.

8.10. Em função das características da presente contratação, e por
motivo de economia, o preposto da Contratada poderá ser um dos empregados
designados para a execução dos serviços.

8.11. A fiscalização, conforme arts. 545 à 548 do RLC, avaliará
constantemente a execução dos serviços e utilizará o Instrumento de Medição de
Resultado (IMR), conforme modelo previsto , devendo haver o redimensionamento
no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a
CONTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com
a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a
execução do serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior
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à demandada.

8.12. Durante a execução do objeto, a fiscalização monitorará
constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração,
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e
irregularidades constatadas.

8.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação
do serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pela
fiscalização, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.

8.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta
ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores
redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras
previstas no ato convocatório.

8.15. A fiscalização deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e
qualidade da prestação dos serviços realizada.

8.16. A fiscalização verificará a conformidade do material e
equipamentos, inclusive de EPI’S, a serem utilizados na execução dos serviços junto
ao documento da CONTRATADA que contenha sua relação detalhada, de acordo com
o estabelecido neste Termo de Referência e na proposta, informando as respectivas
quantidades e especificações técnicas.

8.17. A fiscalização, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual
à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos
valores contratuais previstos no § 1º do art. 510 do RLC.

8.18. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizada.

8.19. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e
responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções
administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto no §2º do art. 519 do
RLC.
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:

a) exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela
Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de
sua proposta;
b)receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;
c) verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos
serviços recebidos provisoriamente com as especificações constantes
do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento
definitivo;
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d)comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no curso da execução dos serviços, para
que seja reparado ou corrigido;
e) rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com
o previsto neste Termo de Referência;
f) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da
Contratada, através de empregado ou comissão especialmente
designado;
g)efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente a
prestação de serviço, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos.

9.2. A Conab não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de
seus empregados, prepostos ou subordinados.
 
10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes neste Termo,
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

a) executar os serviços conforme especificações deste Termo de
Referência e de sua proposta, com a alocação dos empregados
necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais;
b)responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os arts. 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);
c) substituir, reparar, remover ou corrigir, às suas expensas, no total
ou em parte, no prazo estipulado pela fiscalização, os serviços
efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
d)comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas que antecede a data da finalização dos serviços, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;
e) utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos
serviços a serem executados, em conformidade com as normas e
determinações em vigor;
f) apresentar os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os
Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;
g)apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos
empregados que adentrarão a Conab para a execução do serviço;
h)responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação
específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Contratante;
i) atender as solicitações da Contratante quanto à substituição dos
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empregados alocados, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, nos
casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de
Referência;
j) instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as
normas internas da Conab;
k) instruir seus empregados a respeito das atividades a serem
desempenhadas, alertando-os a não executar atividades não
abrangidas pelo Contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante
toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de
função;
l) relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços;
m) não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
n)guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência
do cumprimento do Contrato;
o) arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 497 do RLC da
Conab.
p)manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;
q)prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Conab,
durante a realização do Contrato;
r) indicar preposto para representá-la durante a execução do Contrato;
s) deter instalações, aparelhamento e pessoal técnico adequados e
disponíveis para a realização do objeto da contratação.
 

11. DO PAGAMENTO
11.1. O pagamento será efetuado pela Conab no prazo de até 10 (dez) dias corridos,
contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.

11.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e
definitivo do serviço, nos seguintes termos:

a) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos do adimplemento da parcela, a
CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do
cumprimento da obrigação contratual;

b) No prazo de até 07 (sete) dias corridos a partir do recebimento dos
documentos da CONTRATADA:

b.1)    o Fiscal Funcional deverá realizar a análise de toda a
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documentação apresentada pela contratada e emitir relatório, com
detalhamento da execução contratual, em consonância com suas
atribuições;

b.2)    o Fiscal Técnico deverá realizar a análise de toda a
documentação apresentada pela contratada e emitir relatório, com
detalhamento da execução contratual, em consonância com suas
atribuições;

b.3)    o Fiscal Setorial deverá realizar a análise de toda a
documentação apresentada pela contratada e emitir relatório, com
detalhamento da execução contratual, em consonância com suas
atribuições;

c) Constatadas impropriedades na execução do objeto contratual e/ou
irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, estas
deverão ser registradas no Termo de Recebimento Provisório, no qual
constarão as cláusulas contratuais descumpridas, as medidas a serem
adotadas pela contratada para as respectivas correções e o prazo a ser
concedido para a sua regularização que não poderá ser superior a 05 (cinco)
dias úteis contados da emissão do referido Termo.

d) Sanadas as impropriedades e/ou irregularidades a que se referem a
alínea anterior, o Fiscal Funcional ou a Comissão de Fiscalização, no prazo
de 05 (cinco) dias corridos contados do efetivo saneamento das falhas,
deverá elaborar relatório detalhado da execução contratual e encaminhar o
Termo de Recebimento Provisório anteriormente emitido ao empregado ou
comissão designada para o recebimento definitivo;

e) No prazo de até 05 (cinco) dias corridos contados a partir do recebimento
do Termo de Recebimento Provisório mencionado nas alíneas anteriores, o
empregado ou Comissão designada deverá providenciar o recebimento
definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços,
obedecendo as seguintes diretrizes:

e.1)    Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação
apresentada pela Fiscalização e, caso ainda haja irregularidades que
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as
respectivas correções no prazo concedido para a sua regularização
dentro do estabelecido para o recebimento definitivo.

e.2)    Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento
definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e
documentações apresentadas; e

e.3)    Comunicar a contratada para que emita a Nota Fiscal ou Fatura,
com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no
Instrumento de Medição de Resultado (IMR).

11.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo
empregado ou comissão designada para o recebimento definitivo, condicionado
este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura em relação aos
serviços efetivamente prestados, devidamente acompanhada das comprovações
mencionadas no art. 559 do RLC.
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11.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a
ordem bancária para pagamento.

11.5. Antes de cada pagamento será realizada consulta ao SICAF e caso o
resultado seja desfavorável, será concedido prazo de 05 (cinco) dias úteis ao
contratado, prorrogável uma vez por igual período a critério da Conab, para a
regularização ou apresentação da sua defesa.

11.5.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada
improcedente, a Conab deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado pela Conab,
para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.

11.5.2. Persistindo a irregularidade, a Conab deverá adotar as medidas
necessárias à rescisão do Contrato, assegurada à contratada a ampla
defesa.

11.5.3. Havendo a efetiva prestação de serviços, os pagamentos serão
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão contratual, caso o
contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.5.4. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer
caso, pela Diretoria Gestora na Matriz ou pela Superintendência Regional no
âmbito da sua competência, não será rescindido o Contrato em execução
com empresa ou profissional inadimplente no SICAF.

11.6. Dos pagamentos devidos à Contratada serão retidos os impostos e
contribuições de acordo com a legislação vigente.

11.7. Caso o contratado seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –
SIMPLES, deverá apresentar, junto à Nota Fiscal/Fatura, a devida declaração, a
fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme
legislação em vigor.

11.8. As eventuais multas impostas ao Contratado em decorrência de
inadimplência contratual poderão ser descontadas do pagamento devido desde
que concluído o procedimento para aplicação de sanções.

11.9. Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados
exclusivamente pela Conab, o valor devido deverá ser acrescido de atualização
financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do
efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5%
(meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das
seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, onde:

EM = Encargos Moratórios devidos;

I= Índice de compensação financeira = 0,00016438, computado com base
na fórmula I = [(TX/100)/365];
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N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo
pagamento; e

VP = Valor da prestação em atraso.    

 
12. DO REAJUSTE
12.1. O preço é fixo e irreajustável.
 
13. DA SUBCONTRATAÇÃO
13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 
14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
14.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais
cláusulas e condições do Contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado
e haja a anuência expressa da Conab à continuidade do Contrato.
 
15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
15.1. A contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, garantido
o contraditório e ampla defesa anteriormente a sua aplicação definitiva, ficará
sujeita às seguintes sanções previstas no RLC e na Lei nº 13.303, de 2016:

a) advertência;
b)multa moratória;
c) multa compensatória;
d)multa rescisória, para os casos de rescisão unilateral, por
descumprimento contratual;
e) suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a Conab, por até 02 (dois) anos.

15.2. As sanções previstas nos incisos “a” e “e” poderão ser aplicadas com as
dos incisos “b”, “c” e “d”.
15.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações elencadas
nos artigos 576 a 580 do RLC ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e
criminal, as sanções previstas neste item.
15.4. O contratado que cometer qualquer das infrações elencadas no artigo
576 a 580 do RLC, dentre outras apuradas pela fiscalização do contrato durante a
sua execução, ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, as
sanções previstas neste item.
15.5. A aplicação das penalidades previstas neste título realizar-se-á no
processo administrativo da contratação assegurado a ampla defesa e o contraditório
à Contratada, observando-se as regras previstas no RLC.
15.6. A aplicação de sanção administrativa e o seu cumprimento não eximem
o infrator da obrigação de corrigir as irregularidades que deram origem à sanção.
15.7. Da sanção de advertência:
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15.7.1. A sanção de advertência é cabível sempre que o ato
praticado não seja suficiente para acarretar prejuízo à Conab, suas
instalações, pessoas, imagem, meio ambiente, ou a terceiros.
15.7.2. A aplicação da sanção do subitem anterior importa na
comunicação da advertência à contratada, devendo ocorrer o seu
registro junto ao SICAF, respeitado o disposto no item 16.5.

15.8. Da sanção de multa:

15.8.1. A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) em decorrência da não regularização da documentação de
habilitação, nos termos do art. 43, § 1° da Lei Complementar n°
123, de 2006, deverá ser aplicada multa correspondente a até 8 %
(oito por cento) sobre o valor estimado para a contratação em
questão;

b) em decorrência da prática por parte do
licitante/adjudicatário/contratado das condutas elencadas nos
artigos 576 e 580 do RLC deverá ser aplicada multa
correspondente a até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado
para a contratação em questão;

c) pela recusa em assinar o Contrato dentro do prazo estabelecido
pelo instrumento convocatório, deverá ser aplicada multa
correspondente a até 8% (oito por cento) sobre o valor
homologado para a contratação em questão;

d) multa moratória de até 0,5 % (zero vírgula cinco por cento) por
dia de atraso injustificado na entrega sobre o valor da parcela não
executada, até o limite de 30 (trinta) dias;

e) multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor
do Contrato, por dia de atraso na execução dos serviços, por
período superior ao previsto na alínea anterior, até o limite de 15
(quinze) dias.

e.1)    Esgotado o prazo limite a que se refere a alínea
anterior poderá ocorrer a não aceitação do objeto,  sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

f) multa compensatória no percentual de até 5%(cinco por cento)
sobre o valor da parcela não executada, no caso de inexecução
parcial do contrato;

g) multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de inexecução total do contrato;

h) multa rescisória de até 15% (quinze por cento) sobre o valor
total do contrato, no caso de rescisão contratual unilateral do
contrato;

i) multa de 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor do contrato, valor
anual ou valor mensal do contrato, conforme detalhamento
constante das tabelas 1 e 2 abaixo. Para efeito de aplicação de
multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as
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tabelas 1 e 2:

TABELA 1
INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO  GRAU  

a)  Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal
ou consequências letais, por ocorrência;        05

b) Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os
serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;         04  

c) Servir-se de funcionário sem qualificação para executar os serviços
contratados, por empregado e por dia;           03

d) Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por
dia;        02

Para os itens a seguir, deixar de: 

e) Cumprir determinação formal ou instrução complementar da fiscalização, por
ocorrência;          02 

f)
Substituir empregado alocado que não atenda às necessidades do serviço, por

funcionário e por dia;   01  

g) 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela
de multas, após reincidência formalmente notificada pela fiscalização, por item

e por ocorrência;      
03

h) Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no
Edital/Contrato, por dia;     01

i) Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação
de obrigações da CONTRATADA, por funcionário;   01

 
TABELA 2

 

GRAU    CORRESPONDÊNCIA  

1 0,2% sobre o valor do contrato    

2 0,4% sobre o valor do contrato    

3 0,8%  sobre o valor do contrato    

4 1,6%  sobre o valor do contrato     
 

5 3,2%  sobre o valor do contrato
 

j) multa compensatória definida no Instrumento de Medição de
Resultado IMR, no caso de serviço prestado sem o atendimento dos
níveis de resultados nele estabelecidos.

k.)    Dependendo do nível de desconformidade na prestação do serviço
aferido ocorrerá a rescisão unilateral do Contrato, conforme
estabelecido no IMR.

15.8.2. As multas moratória, compensatória e rescisória possuem fatos
geradores distintos. Se forem aplicadas duas multas sobre o mesmo fato
gerador configurará repetição da sanção (bis in idem).
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15.8.3. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será
descontada da garantia do respectivo contratado, quando houver. Se a
multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada
dos pagamentos eventualmente devidos pela Conab ou ainda, quando for o
caso, cobrada judicialmente.

15.8.4. A aplicação da sanção de multa deverá ser registrada no SICAF.

 
15.9. Da sanção de suspensão:

15.9.1. Cabe a sanção de suspensão do direito de participar de
licitação e impedimento de contratar com a Conab em razão de ação
ou omissão capaz de causar, ou que tenha causado, prejuízo à Conab,
suas instalações, pessoas, imagem, meio ambiente ou, ainda, em
decorrência de determinação legal.
15.9.2. A aplicação da sanção de suspensão do direito de
participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab, por
até 02 (dois) anos, será aplicada de acordo com os arts. 579 a 580 do
RLC e registrada no SICAF e no Cadastro de Empresas Inidôneas - CEIS
de que trata o art. 23 da Lei n° 12.846, de 2013.
15.9.3. Em decorrência da prática por parte do
licitante/adjudicatário das condutas elencadas nos artigos 576 e 580
do RLC, poderá ser aplicada a sanção de suspensão do direito de
participar de licitação e impedimento de contratar com a Conab.
15.9.4. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao
enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase
de lances.

 
16. DA RESCISÃO CONTRATUAL
16.1. A inexecução total do Contrato ensejará a sua rescisão, enquanto a
inexecução parcial poderá ensejar a sua rescisão, com as consequências cabíveis,
conforme disposto nos arts. 568 a 572 do RLC.
16.2. A rescisão poderá ser:

a) por ato unilateral e escrito da Conab;
b)amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo
de contratação, desde que     haja conveniência para a Conab; e
c) judicial, por determinação judicial.
16.2.1. A rescisão amigável deverá ser precedida de autorização
escrita e fundamentada da autoridade competente.
16.2.2. A rescisão amigável não será cabível nos casos em que
forem constatados descumprimentos contratuais sem apuração de
responsabilidade iniciada ou com apuração ainda em curso.
16.2.3. Os casos de rescisão contratual serão formalmente
motivados, assegurando-se à Contratada o direito à prévia e ampla
defesa, conforme procedimento previsto nos arts. 582 a 593 do RLC.
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16.3. A rescisão por ato unilateral da Conab acarreta as seguintes
consequências, sem prejuízo das sanções previstas no título anterior:

a) assunção imediata do objeto contratado, pela Conab, no estado e
local em que se encontrar;
b)execução da garantia contratual, quando houver, para
ressarcimento pelos eventuais prejuízos sofridos pela Conab; e
c) na hipótese de insuficiência da garantia contratual, quando houver,
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato até o limite dos
prejuízos causados à Conab.

16.4. A rescisão deverá ser formalizada por termo de rescisão unilateral ou
distrato, no caso de rescisão amigável, devendo o respectivo extrato ser publicado
no Diário Oficial da União.
16.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente
cumpridos
b)Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
c) Indenizações e multas.

 
17. DA VEDAÇÃO AO NEPOTISMO
17.1. Conforme disposto no parágrafo único do art. 12 do RLC e do artigo 7º do
Decreto nº 7.203, de 2010, fica vedada a contratação:

a) de empregado ou dirigente da Conab como pessoa física;
b)a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com
autoridade do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento;
dirigente da Conab ou empregado da Conab cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela licitação e contratação;
c) de empresa cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha
terminado o seu prazo de gestão ou rompido seu vínculo com a Conab
há pelo menos (06) seis meses;
d)de empresas cujos administradores ou sócios tenham relação de
parentesco, em linha reta ou colateral por consanguinidade ou
afinidade até o terceiro grau, com agente público que exerça cargo
em comissão ou função de confiança na CONAB, incluindo neste
parentesco, cônjuge ou companheiro.

 
18. DA SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
18.1. Compete à Contratada, no que couber, atender os critérios de
sustentabilidade ambiental previstos no art. 10 do RLC.
18.2. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e
penalmente por qualquer dano causado pelo seu serviço ao meio ambiente,
podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados
à Companhia.
 
19. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES
19.1. A Matriz de Riscos é a cláusula contratual definidora dos riscos e das
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responsabilidades entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do
equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em termos de ônus
financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.
19.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os
riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste, conforme hipóteses
não-exaustivas elencadas na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.
19.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades
relacionados ao objeto do ajuste quando estes competirem à CONTRATANTE,
conforme estabelecido na Matriz de Riscos – Anexo I do Termo de Referência.
 
20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1. Integram este Termo de Referência os seguintes Anexos:

a) Anexo I   - Modelo de apresentação de Proposta;
b)Anexo II – Declaração de Vistoria Técnica; e
c) Anexo III – Modelo de Instrumento de Medição de Resultados (IMR); 

 
Elaborado por:
 
Área Demandante:                                                                   
   

Erica Ellen Alfaia Marialva                                                                                 
  
Unidade Armazenadora de Manaus                      
Gerente           

 

Pedro Jorge Benício Barros                                                                  

Unidade Armazenadora de Manaus                      
Analista/Engenheiro Agrônomo

                                                           
Nos termos do art. 131 do Regulamento de Licitações e Contratos da
Conab, aprovo o presente Termo de Referência e seus anexos em todo o
seu teor, tendo em vista a coerência das justificativas e dos objetivos
apresentados em relação à contratação em apreço.
 
                                                           
                                                                                                                                   
                                           

GLÓRIA DA CRUZ QUEIROS                                       LUIZA FRANCISCA GOMES
DE MOURA

Gerência de Finanças e Administração                                 Superintendência
Regional no Amazonas 
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Gerente                                                                                                         
 Superintendente 

 

 
ANEXO I DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA
 

 

tem Descrição     medida  Quantidade
Estimada

VALOR
POR
ITEM

01

Manutenção preventiva e corretiva em balança
da marca Digitron, com troca do cabo do
indicador para caixa de junção, ajuste de
cantos, ajuste no teclado, calibração com
emissão laudo, nos termos da legislação em
vigor, com fornecimento de mão de obras,
peças, insumos e todas ferramentas
necessárias ao pleno funcionamento do
equipamento.

Serv. 01 R$

02

Manutenção preventiva e corretiva em balança
da marca Líder, com troca do cabo do
indicador para caixa de junção, ajuste de
cantos, ajuste no teclado, troca dos conectores
A/C, calibração com emissão laudo, nos termos
da legislação em vigor, com fornecimento de
mão de obras, peças, insumos e todas
ferramentas necessárias ao pleno
funcionamento do equipamento.

Serv. 01 R$

03

Manutenção preventiva e corretiva em balança
da marca Weightek, com troca do cabo do
indicador para caixa de junção, ajuste de
cantos, ajuste no teclado, calibração com
emissão laudo, nos termos da legislação em
vigor, com fornecimento de mão de obras,
peças, insumos e todas ferramentas
necessárias ao pleno funcionamento do
equipamento.

Serv. 01 R$
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04

Manutenção preventiva e corretiva em balança
da marca Urano, com ajuste no teclado,
calibração com emissão laudo, nos termos da
legislação em vigor, com fornecimento de mão
de obras, peças, insumos e todas ferramentas
necessárias ao pleno funcionamento do
equipamento.

Serv. 01 R$

 VALOR GLOBAL R$

* A empresa deverá indicar detalhadamente os custos por cada tipo de serviços
necessário.

 
ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISTORIA
 
 
À Companhia Nacional de Abastecimento – CONAB
Ref.: Pregão Eletrônico – nº ___/20XX
 
Declaramos que em atendimento ao previsto no Pregão Eletrônico nº

___/_____, que eu, ______________________________________________________, portador(a)
da CI/RG nº______________ e do CPF nº _____________________, Responsável da
Empresa ___________________________________________________, como seu
representante legal para os fins da presente declaração, compareci perante a
CONAB/Sureg/XX, situada à
_____________________________________________________________________________________,
e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação em apreço,
tomando plena ciência das condições e graus de dificuldade existentes.

 
Cidade-UF,        /        /20XX.
 
 

 

Assinatura e carimbo
(Responsável Técnico da Empresa)

 
Visto:
Responsável pela CONAB
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ANEXO III DO TERMO DE REFERÊNCIA
MODELO DE INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR)

 

Indicador      
Nº + Título do indicador que será utilizado 
Item    Descrição  
Finalidade           
Meta a cumprir           
Instrumento de Medição  
       

Forma de
acompanhamento   

Periodicidade           
Mecanismo de cálculo  
        

Início de vigência           
Faixas de ajuste no
pagamento           

Sanções           
Observações   
 

Exemplo de indicador 
Nº 01 – Prazo de atendimento de demandas (OS)   
Item  Descrição 

Finalidade Garantir um atendimento célere as demandas
da Conab       

Meta a cumprir 24 h  

Instrumento de
Medição   

Sistema informatizado de solicitação de
serviços – Ordem de Serviços (OS) eletrônica  
    

Forma de
acompanhamento      Pelo sistema 

Periodicidade  Mensal     

Mecanismo de cálculo
Cada OS será verificada e valorada
individualmente. Nº de horas no
atendimento/24 = X     

Início de vigência Data da assinatura do Contrato  

Faixas de ajuste no
pagamento 

X até 1 – 100% do valor da OS
De 1 a 1,5 – 90% do valor da OS
De 1,5 a 2 – 80% do valor da OS  

Sanções
20% das OS acima de 2 – multa de XX
30% das OS acima de 2 – multa de XX +
rescisão contratual     

Observações       
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Manaus, 10 de março de 2025

Documento assinado eletronicamente por PEDRO JORGE BENICIO BARROS,
Engenheiro (a) Agrônomo/Agrícola - Conab, em 12/03/2025, às 12:47,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por ERICA ELLEN ALFAIA MARIALVA,
Gerente de Unidade Armazenadora - Conab, em 12/03/2025, às 13:27,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por LUIZA FRANCISCA GOMES DE
MOURA, Superintendente Regional - Conab, em 13/03/2025, às 15:48,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º,§ 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site:
https://sei.agro.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 , informando o código
verificador 37360080 e o código CRC A3529C06.

Referência: Processo nº.: 21218.000405/2024-58 SEI: nº.: 37360080
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